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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2018/2019 
 

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: PR000826/2018
DATA DE REGISTRO NO MTE: 04/04/2018
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR014401/2018
NÚMERO DO PROCESSO: 46212.005091/2018-12
DATA DO PROTOCOLO: 03/04/2018
 
 
 
NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46212.000449/2018-11
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 17/01/2018

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.
FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA, CNPJ n. 68.801.745/0001-93,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA SILVA;

  
 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA, CNPJ
n. 75.954.354/0001-74, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MANASSES OLIVEIRA DA
SILVA;

  
 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER, CNPJ n. 01.844.548/0001-80,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES;

  
 SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL,
AREAS VERDES, VIAS RODOFERROVIRIAS, S, CNPJ n. 78.680.683/0001-62, neste ato representado(a)
por seu Presidente, Sr(a). ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES;

  
 SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA
URBANA EM GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV., CNPJ n.
77.806.198/0001-20, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). MARLUS CAMPOS;

  
 SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR., CNPJ n. 80.919.624/0001-46,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IZABEL APARECIDA DE SOUZA;

  
 SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA, CNPJ n. 80.890.924/0001-40, neste
ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). IRDE MARIA ADAMS CORREIA;

  
 SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA,
LIMPEZA PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO, CNPJ n.
04.160.954/0001-12, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JUSSARA BRITTO DE SEIXAS
GONCALVES;

  
 E 
 
SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR, CNPJ n. 77.998.938/0001-77,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ADONAI AIRES DE ARRUDA;

  
 celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º
de fevereiro de 2018 a 31 de janeiro de 2019 e a data-base da categoria em 01º de fevereiro. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) PROFISSIONAL
DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVAÇÃO DO PLANO CTNC, com
abrangência territorial em PR. 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - ADITIVO À CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
 

 

O presente instrumento é aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho celebrada pelos Sindicatos acima nomeados e
devidamente registrada no MTE, sob nº PR000105/2018, em 17.01.2018, conforme processo nº. 46212.000
449/2018 -11.

 

As partes, na convenção coletiva de trabalho, ajustaram a seguinte redação:

 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

 VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2018 a 31/01/2019

As empresas pagarão para o custeio da Assistência Médica de seus empregados às instituições a seguir
relacionadas, responsáveis pela prestação da mencionada assistência médica:

Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22865071/0001-90;

Ponta Grossa e Região – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

Londrina e Região – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA – CNPJ 22.141.093/0001-07;

Maringa e Região – INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

Cascavel e Região – INSTITUTO VIDA NOVA, CNPJ – 22.150.5340/0001-37;

Foz do Iguaçu e Região – INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ –
22.123.5990/0001-93;

Francisco Beltrão e Região – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ – 22.085.843/0001-70;

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas pagarão aos institutos acima identificados, através da Federação
convenente, o valor de R$ 54,00(cinquenta e quatro reais), por empregado que labore na região, responsabilizando-
se os institutos a prestar assistência constituída por consultas médicas, seja por seu departamento médico ou
convênio, cabendo à Federação convenente o acompanhamento da boa prestação de serviços a cargo dos
institutos que concederão a assistência constituída por consultas médicas, seja por departamento médico próprio,
seja por convênio.

PARÁGRAFO SEGUNDO– os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED -, a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Sendo do interesse do trabalhador aumentar os benefícios abrangidos pelo valor pago pela
empresa, bem como estender os benefícios a seus dependentes, caberá ao mesmo arcar, com exclusividade com o
respectivo ônus, facultado, de logo, o desconto salarial correspondente.

PARÁGRAFO SEXTO – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.
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PARÁGRAFO SÉTIMO- Fica instituída uma multa equivalente a R$ 37,00 (trinta e sete reais),  por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam
ter sido recolhidos.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

 VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2018 a 31/01/2019

 As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, mantida pela
Federação dos Empregados em Asseio e Conservação do Estado do Paraná e Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação do Estado do Paraná, com o valor mensal de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) por
empregado destinado à formação e qualificação profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 34,00, por empregado, por mês, no caso de
descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO – As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 34ª, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO –Estabelecem as partes que, aos fins da cota de aprendizagem, além dos cargos/funções já
excluídos pela legislação, não serão considerados os cargos de servente, varredores, faxineiros, coletores,
carregadores, contínuos, por não demandarem formação profissional. Ainda assim, a FACOP desenvolverá esforços
à realização da capacitação de aprendizes, com ênfase àqueles com idade entre 14 e 18 anos, objetivando inseri-
los como empregados no segmento econômico, haja vista a notória dificuldade das empresas em obterem tal mão-
de-obra, especialmente aos fins das cotas legalmente previstas. Ainda, desenvolverá esforços à capacitação de
portadores de necessidades especiais, com a mesma finalidade.

  
 

A correta e efetiva redação das referidas cláusula 15ª e 22ª é a seguinte:

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ASSISTÊNCIA MÉDICA

 VIGÊNCIA DA CLÁUSULA: 01/02/2018 a 31/01/2019

 As empresas pagarão para o custeio da Assistência Médica de seus empregados, diretamente as instituições a
seguir relacionadas, responsáveis pela prestação da mencionada assistência médica:

 Curitiba, Região Metropolitana e Litoral - INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR EM SERVIÇOS, CNPJ
22865071/0001-90;

 Ponta Grossa e Região – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR, CNPJ 22.059.350/0001-66;

 Londrina e Região – INSTITUTO DE SAÚDE DO TRABALHADOR DE LONDRINA – CNPJ 22.141.093/0001-07;

 Maringa e Região – INSTITUTO SAÚDE SIEMACO MARINGA, CNPJ 22.086.355/0001-88;

 Cascavel e Região – INSTITUTO VIDA NOVA, CNPJ – 22.150.5340/0001-37;

 Foz do Iguaçu e Região – INSTITUTO ZBH DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA MÉDICA DO TRABALHADOR, CNPJ –
22.123.5990/0001-93;

 Francisco Beltrão e Região – INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, CNPJ – 22.085.843/0001-70;
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 PARÁGRAFO PRIMEIRO – As empresas pagarão aos institutos acima identificados, o valor de R$ 54,00
(cinquenta e quatro reais), por empregado que labore na região, responsabilizando-se os institutos a prestar
assistência constituída por consultas médicas, seja por seu departamento médico, seja por convênio;

PARÁGRAFO SEGUNDO– os recolhimentos dos valores estabelecidos nesta cláusula deverão ser efetuados até o
dia 10 de cada mês, tomando por base o número de empregados indicados no CAGED do mês imediatamente
anterior, passando os empregados - cuja relação deverá ser encaminhada aos institutos, juntamente com a cópia da
guia de recolhimento e do CAGED -, a ter direito ao benefício a partir do dia seguinte após a entrega dos
mencionados documentos. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED por CNPJ da
empresa na base territorial.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A presente estipulação não tem natureza salarial, não se integrando na remuneração
para qualquer fim;

PARÁGRAFO QUARTO - A presente cláusula não se aplica aos empregados que trabalhem em jornada inferior a 4
(quatro) horas diárias e/ou 20(vinte) horas semanais;

PARÁGRAFO QUINTO - Sendo do interesse do trabalhador aumentar os benefícios abrangidos pelo valor pago
pela empresa, bem como estender os benefícios a seus dependentes, caberá ao mesmo arcar, com exclusividade
com o respectivo ônus, facultado, de logo, o desconto salarial correspondente.

PARÁGRAFO SEXTO – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao
respectivo instituto, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO SÉTIMO- Fica instituída uma multa equivalente a R$ 36,00 (trinta e seis reais), por mês e por
trabalhador, no caso de descumprimento da presente cláusula, em favor do instituto para o qual os valores deveriam
ter sido recolhidos.

PARÁGRAFO OITAVO -  Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento desta assistência médica, a fim de que seja preservado o patrimônio jurídico dos
trabalhadores em consonância .com o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - FUNDO DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL

 

As empresas contribuirão, em favor da Fundação do Asseio e Conservação do Estado do Paraná, mantida pela
Federação dos Empregados em Asseio e Conservação do Estado do Paraná e Sindicato das Empresas de Asseio e
Conservação do Estado do Paraná, com o valor mensal de R$ 16,50 (dezesseis reais e cinquenta centavos) por
empregado destinado à formação e qualificação profissional.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O valor devido (tomando-se por base o número de empregados da empresa conforme
CAGED por CNPJ) será recolhido até o dia 15 de cada mês, cabendo à Fundação o encaminhamento de boleto
bancário, indicado o banco, agência e conta à recepção do depósito e cabendo às empresas encaminhar copias dos
boletos pagos, acompanhados pelo CAGED. O total de empregados a ser considerado é aquele descrito no CAGED
por CNPJ da empresa na base territorial.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estipulada a multa de R$ 34,00, por empregado, por mês, no caso de
descumprimento do previsto na presente cláusula;

PARÁGRAFO TERCEIRO - A manutenção da cláusula aqui tratada, após término da vigência da presente
Convenção Coletiva de Trabalho, só será consentida se resultar da concorrência de vontade das partes.

PARÁGRAFO QUARTO – A obrigação de pagamento pela empresa será mantida em caso de afastamento do(a)
empregado(a), por motivo de doença ou acidente de trabalho, pelo prazo de 12 (doze meses). Decorrido tal tempo,
ao(a) empregado(a) será facultada a manutenção do benefício mediante pagamento direto por ele feito ao seu
Sindicato de classe, desobrigada desde logo a empresa de qualquer responsabilidade.

PARÁGRAFO QUINTO – As empresas, mediante contrato de adesão, poderão integrar o SESMT coletivo, previsto
na cláusula 34ª, bem assim o RH coletivo, estabelecido pelo Sindicato Patronal, desde que regulares quanto ao
cumprimento exato da presente cláusula.

PARÁGRAFO SEXTO Estabelecem as partes – frente a constatação de que há aguda dificuldade de contratação de
portadores de deficiência e aprendizes, malgrado as promoções conjuntas realizadas pelas entidades laborais e
patronal, dada a especificidade das atividades laborais, fundamentalmente ligadas ao asseio, limpeza e
conservação, bem assim as condições remuneratórias possíveis de serem praticadas em tal segmento econômico,
que concorre com as diversas outras atividades (indústria, comércio, educação e afins) mais qualificadas – envidar
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esforços à possível reversão de tal quadro, com a implementação de novas chamadas para cursos de qualificação
profissional e expedição de ofícios conjuntos às entidades, públicas e privadas, que tenham como escopo o portador
de deficiência e o trabalhador aprendiz, indicando-lhes vagas para admissão.

PARÁGRAFO SETIMO-  Em todas as planilhas de custos e editais de licitações deverá constar a provisão
financeira para cumprimento deste fundo de formação profissional, a fim de que seja preservado o patrimônio
jurídico dos trabalhadores em consonância .com o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal.

 
 

 
 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EMPRESAS ASSEIO CONSERV EST PARANA 
 
 
 

MANASSES OLIVEIRA DA SILVA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO DE CURITIBA 
 
 
 

MARIA DONIZETI TEIXEIRA ALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSER 
 
 
 

ANGELA MARIA DE OLIVEIRA MERELES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREG. EM EMP. DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URB.AMBIENTAL, AREAS VERDES,
VIAS RODOFERROVIRIAS, S 

 
 
 

MARLUS CAMPOS 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREGADOS EM EMPR. DE ASSEIO E CONS., AREAS VERDES, MEIO AMBIENTE, AREA URBANA EM
GERAL, ZELADORIA, SERV. TERCEIRIZADOS E VIAS RODOFERROV. 

 
 
 

IZABEL APARECIDA DE SOUZA 
PRESIDENTE 

SIND. DOS EMPREG. EM EMP.DE ASSEIO E CONSERV. DE LONDR. 
 
 
 

IRDE MARIA ADAMS CORREIA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPR EM EMP DE ASSEIO E CONS DE MARINGA 
 
 
 

JUSSARA BRITTO DE SEIXAS GONCALVES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE ASSEIO E CONSERVACAO, LIMPEZA URBANA, LIMPEZA
PUBLICA E EM GERAL, AMBIENTAL, AREAS VERDES, ZELADORIA E SERVICO 

 
 
 

ADONAI AIRES DE ARRUDA 
PRESIDENTE 

SINDICATO DAS EMPR DE ASSEIO E CONSERV NO ESTADO DO PR 
 

 
ANEXOS
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ANEXO I - ATA A.G.E CURITIBA
 

Anexo (PDF)

 
ANEXO II - ATA A.G.E CASCAVEL

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO III - ATA A.G.E FOZ DO IGUAÇU

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO IV - ATA A.G.E FRANCISCO BELTRÃO

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO V - ATA A.G.E LONDRINA

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO VI - ATA A.G.E MARINGA

 

Anexo (PDF)

 
ANEXO VII - ATA A.G.E PONTA GROSSA

 

Anexo (PDF)

 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério do Trabalho e Emprego
na Internet, no endereço http://www.mte.gov.br. 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_00_51.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_01_33.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_02_17.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_02_42.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_03_08.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_03_28.pdf
http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR013984_20182018_03_22T16_04_06.pdf

